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1901); 

1° do artigo 57 da Lei ederal n. 8.666, de 
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TERMO ADITIVrn N. 9/2023 

REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA N. 04.18.01/20 

Primeiro ermo Aditivo ao  Con  rato de Prestação 
de Servi os n. 22, firmado  ern  AO de dezembro de 
2022,  en  e a CAMARA MUNICIP L DE CUBATÃO, 
como C • NTFtATANTE, e a AG  US  ENGENHARIA 
EIRELI, c mo CONTRATADA. 

Pelo presente instrumento de 
qualificadas no contrato original: 

CONSIDERANDO a solicitação d 
com a respectiva  justificative  e os dados  inform  
prorrogação do prazo de execução contratual; 

CONSIDERANDO a manifestação 
concordar com a prorrogação de prazo de execu 
cumprir  corn  o prazo anteriormente firmado pelas 

CONSIDERANDO o prazo previst 
trata (f. 1895) e na ordem de inicio dos serviços (f 

RESOLVEM, com fundamento no 
21 junho de 1993, aditar o Contrato de Presta 
foi ajustada a prestação dos SERVIÇOS ESPE 
EDIFiCIO ANEXO, E REFORMA INTEGRAL D 
EDIFÍCIO ANEXO DA CAÁMARA MUNICIPAL 
condições que se seguem: 

CLACISULA PRIMEIRA: 0 presente Termo Aditi 
execução do Contrato de Prestação de Serviços n 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo presente Termo  Ad  
Contrato de Prestação de Serviços n 22/2022, 134 
4 de agosto de 2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em razão da prorrogaça 
prazo para execução do Contrato n. 22/2022 ora 
2023 passará a se encerrar em 4 de fevereiro 

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 valor global do contra  
a Cláusula Segunda deste termo aditivo permane 

o tem por objeto a prorr 'gação do prazo de 
22, firmado em 20 de d embro de 2022. 

tivo, fica prorrogado o  pr  o de execução do 
mais 6 (seis) meses, c • ntados a partir de 

prevista no presente  in  trumento aditivo, o 
ditado, que se encerraria aos 4 de agosto de 
e 2024. 

o para fazer face à  prom  gação de que trata 
inalterado. 



Cubatão/ SP, 21 de julho de 2023.  

JOE ERSON A 
Pres 
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CLAUSULA QUARTA: A duração da garantia contratual deve a ser estendida 
proporcionalmente, de acordo com o novo prazo de execução contratual ptvisto no presente 
instrumento aditivo, pela CONTRATADA, nos ternos do  art.  56 da Lei Fede  al  n. 8666/1993. 

CLAUSULA QUINTA: Ficam ratificadas, em todos os seus termos, clausu as e condições, as 
disposições contratuais originais, no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas 
pelo presente termo, que fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato ora aditado. 

E, por estarem justas e acordadas com as condições e clausulas aqui 
estabelecidas, as partes assinam o presente Acl tamento, em 3 (três) vias de iguais teor e 
forma. 
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